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3º Sargento/PM, efetivada pela Portaria nº 070/2015 – CPP, com fulcro 
no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, que 
passarão ao valor inicial de R$2.406,95 (dois mil, quatrocentos e seis reais 
e noventa e cinco centavos) e ao montante atualizado de R$ 3.603,40 (três 
mil, seiscentos e três reais e quarenta centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com efeitos 
fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (06/09/2013), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997, observada a prescrição 
quinquenal, consoante redação original do art. 44 da Lei Complementar 
nº 39/2002.
III – Os proventos permanecerão atualizados de acordo com o previsto no 
art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c 
art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 676066
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.912 DE 02 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/124844.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C, 
da Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.931,23 
(três mil, novecentos e trinta e um reais e vinte e três centavos) em fa-
vor de JOSÉ EDSON CUNHA DA COSTA, na condição de companheiro da 
ex-segurada Elizabete Fernandes do Nascimento, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/PA, 
onde ocupava o cargo de Professor Classe Especial, sob a matrícula nº 
513660/1, falecida em 04/01/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 676071
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.911 DE 02 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/771799 E 2021/569838.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I, 29 e 29-A da Lei Complementar Estadual 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas Leis Complementares Es-
taduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 5.311,84 (cinco mil, trezentos e onze 
reais e oitenta e quatro centavos) em favor de YVONE DE FÁTIMA DA 
SILVA MIRANDA, na condição de companheira da ex-segurada Lucília Cora 
de Souza, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Agricultura – SAGRI, atual Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Agropecuário e da Pesca – SEDAP, onde ocupava o cargo de Agente 
Administrativo, sob a matrícula nº 12491/1, falecida em 19/12/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(29/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 676077
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1841 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2021/274294, 2021/274408, 2021/274351, 
2021/555552 E 2021/685821.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/274294, 2021/274408, 
2021/274351, 2021/555552 E 2021/685821, fi cando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 33,33% em favor de ALINY APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, 
na condição de companheira, no valor atualizado de R$ 1.001,83 (um mil 
e um reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X e alínea d), 25, inciso I, 25-A, caput 
e § 1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2º, inciso II da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 33,33% em favor de FELIPE SANTOS DA SILVA, na condição de fi lho 
menor, no valor de R$ 1.001,83 (um mil e um reais e oitenta e três centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso 
III, 25, inciso I, 25-A, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2º, 
inciso II da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.3 - 33,33% em favor de MARIA LAURA SANTOS DA SILVA, na condição 
de fi lha menor, no valor de R$ 1.001,83 (um mil e um reais e oitenta e três 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, in-
ciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2º, 
inciso II da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 3.005,50 (três mil e cinco reais e cinquenta cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado Salomão Martins da Silva, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA, 
onde ocupou o cargo de Investigador de Polícia Classe C, sob a matrícula 
n° 5463050/1, falecido em 14/01/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo óbito, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 674206
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1872 DE 01 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/400943.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput e 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso II, § 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.940,04 (hum 
mil, novecentos e quarenta reais e quatro centavos), em favor de JOANA 
TRINDADE DOS SANTOS, na condição de cônjuge do ex-segurado Edilson 
Silva dos Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDOP, onde 
ocupou o cargo de Arquiteto, mat. nº 33413/1, falecido em 04/06/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 675521
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1860 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/776491.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput e 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (Hum mil e 
cem reais), em favor de WALDINEIA NASCIMENTO DE LEÃO, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Claudio Adonal Costa de Leao, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
onde ocupou o cargo de Agente de Saúde, mat. nº 724637/1, falecido em 
26/04/2020.


